
 
 
 

 

O Colégio Mãe de Deus e Associação de Pais e 
Mestres informam: 

 

A partir de 01 de setembro, as crianças devem ser transportadas 

em assentos elevados ou cadeirinhas, conforme orientação abaixo: 

 

De zero a 1 ano de idade: As crianças devem que ser transportadas 
em cadeiras tipo bebê conforto, fixadas no banco traseiro do 

automóvel no sentido inverso ao do motorista.  

 

De 1 a 4 anos: As crianças devem usar cadeirinhas voltadas para o 

banco da frente. As tiras do cinto da cadeirinhas devem estar 

ajustadas ao corpo da criança. 
 

Dos 4 aos 10 anos: As crianças com peso entre 18 e 36kg devem 

sentar em assentos de elevação preso ao banco traseiro com cinto 

de três pontos. 

 
Fonte: http://g1.globo.com/Noticias/Carros 


